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1 Terça-feira, 10 de março de 2026 TERMOS ADITIVOS

Diário Oficial da Câmara

Estado da Bahia 
Câmara Municipal de Mucugê 
CNPJ – 63.089.155/0001-66 
Travessa Trajano Antonio de Novaes, s/n CEP: 46.750-000 
Tele fax: (0**75) 3338-2286 / 2144 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO 01 AO CT 12-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e 

consultoria ao setor de recursos humanos, elaboração da folha de pagamento e suas respectivas 

obrigações principais e acessórias, bem como envio da DCTFWEB e envio de informações do e-Social, na 

Câmara Municipal de Mucugê. 

CONTRATADA: WW CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 10.383.649/0001-92. 

PRAZO:  12 (doze) meses, encerrando sua vigência ao dia 10 de fevereiro de 2027.  

VALOR MENSAL: R$ 5.402,69 (cinco mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e nove centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2026.  

 

Dotação Orçamentária: 

 

Órgão/Unidade: 0101001 – Câmara Municipal de Mucugê 

Projeto Atividade: 2.004 - Administração das atividades das ações do legislativo 

Elemento de Despesa: 339035; 339034; 

 

Fundamentação legal:  art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, cláusula segunda e cláusula sexta do 

contrato originário.  

 

 

Mucugê – BA, 10 de março de 2026. 

 

 

___________________________________ 

JOSENILSON EVARISTO FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Mucugê  
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